LEI Nº2405 DE 21 DE AGOSTO DE 2002.

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM ESCOLA DE DIFÍCIL ACESSO NO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL – LEI Nº1587/93 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica instituído a gratificação pelo exercício em escola de difícil acesso no Plano de Carreira do Magistério Municipal – Lei n.º 1587, de 13 de abril de 1993.

Art. 2º O profissional da educação lotado em escola de difícil acesso perceberá, como gratificação, respectivamente 10%, 15% ou 20% sobre o vencimento básico do Plano de Carreira do Magistério Municipal, conforme classificação da escola em dificuldade mínima, média ou máxima para o deslocamento.

§ 1º As escolas de difícil acesso serão classificadas por Decreto, baixado pelo Prefeito Municipal, mediante enquadramento em um dos graus de dificuldade de que trata este artigo.

§ 2º São requisitos mínimos para classificação da escola como de difícil acesso:

I – localização na zona rural;

II – distância de mais de três quilômetros da zona urbana do Município ou das sedes distritais;

III – Inexistência de linha regular de transporte coletivo até mil metros da escola, ou de transporte oferecido pelo Município, em horário compatível com o da escola.

Art. 3º Terá direito a gratificação instituída por esta Lei,  o profissional da educação residente no interior do município que, por necessidade da Administração, for designado para atuar em escola não classificada como de difícil acesso.

Parágrafo Único. A gratificação de que trata o “caput” deste artigo será paga, conforme o grau de dificuldade para o deslocamento, considerando-se a classificação da localidade onde reside.

Art. 4º O Profissional da educação, residente em outro Município, caso seja lotado em escola não considerada de difícil acesso, perceberá uma gratificação de 10% (dez por cento) do vencimento básico do Magistério.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de agosto de 2002.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n.º 1.156, de 20/09/1989 e inciso II do art. 23 da Lei n.º 1587/93.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de agosto de 2002.

Registre-se e Publique-se:

       LAUDIR INÁCIO RAUBER




VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



        Prefeito Municipal

